
 

 

 

Exma. Direcção, 

Nos termos do artigo 13º, nº 3 do Regulamento Eleitoral da UDIPSS-Lisboa, serve a 
presente para divulgar a V. Exa. que, cumpridas as formalidades dos artigos anteriores 
ao supracitado, foi a aceite uma lista candidata aos Órgãos Sociais da UDIPSS-Lisboa: 

- Lista Institucional, apresentada pela Direcção desta União que foi identificada como 
lista A e que nomeou seu Mandatário a Srª. Dª. Susana Branco. 

Para os efeitos previstos, em anexo remetemos a candidatura aceite com os respectivos 
elementos integrantes da mesma e programa de acção, previstos regulamentarmente 
(art. 7º e ss do Reg. Eleitoral). 

Notas:  

• Alertam-se as associadas de que, quem não puder deslocar-se ao local de voto, 
pretendendo exercer este seu direito, poderá efectivá-lo por representação nos 
termos da legislação em vigor (cuja minuta de Credencial se junta). 

• Alertam-se, ainda, as associadas para o artigo 14º do referido Regulamento, 
nomeadamente a necessidade imperiosa de se apresentarem munidos da credencial 
(que se envia em anexo) com os respectivos poderes de representação para o acto. 

Relembramos a importância da participação de todos neste acto tão relevante para a 
vida da nossa União. 

Com os nossos melhores cumprimentos, 

 
Horácio Félix 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 
UDIPSS-Lisboa 

  



 



 



 



 



 



 



 

 

 

 

Papel timbrado 
 

 

CREDENCIAL 

 

 

A Instituição _____________________________________________,  com  sede  

______________________________ concelho de _________________, Associada nº 

11-_____-______ credencia como, seu representante, o Exmo(a) Sr(a) 

__________________________________________________________, que ocupa, 

nos respectivos Órgãos Sociais, o cargo de _________________________________  

Para votar nas eleições para os Órgãos Sociais da UDIPSS-Lisboa, no dia 1 de Março de 

2024, na sede da UDIPSS-Lisboa sita na Rua Amílcar Cabral, lote 4, nº 7 – r/c letra D, 

1750-015 LISBOA. 

________________, ______ de ______________ de 2024 

 

 

 _______________________________________ i 

 _______________________________________  

 
 

 
i Carimbo e Assinatura(s) da pessoa ou pessoas que obrigam a Instituição 
 
 
 



 

(A credencial para voto por procuração, deverá ser apresentada em papel timbrado da Instituição 

representada, assinada pelos elementos da respectiva Direcção (ou qualquer outra 

designação do órgão executivo), que obriguem a Instituição, devendo ainda ser-lhe aposto 
o carimbo da mesma Instituição) 

 
 
 

C R E D E N C I A L 
PARA VOTO POR REPRESENTAÇÃO 

 
 
 
 

….(nome da Instituição) …………………………………………………………., instituição particular de 

solidariedade social com sede em …………………………………… (local, rua, freguesia e concelho): 

…................................................., associada  nº  11-……… (preenchimento obrigatório) da UDIPSS-

Lisboa mandata o(a) Exmo(a) Senhor(a)  ……………………………..……………..………………, em representação 

desta Instituição e como Membro do Órgão Social da Instituição: 

………………….………………………………….., com o cargo estatutário: …………………………………………………., para 

votar, em nome da Instituição que dá procuração e em sua representação, na eleição para os órgãos 

sociais da UDIPSS-Lisboa, no dia 1 de Março de 2024. 

 

 

………………………………., ……… de ……………………… de 2024 

….…………………………………………………………. 

….…………………………………………………………. 

….…………………………………………………………. 

 

 
 


